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TERMO DE REFERÊNCIA PARA COMPRA DIRETA Nº 51/2017  
 
1. OBJETO 

 
Aquisição e instalação de câmeras do sistema de monitoramento, conforme 

especificações técnicas e quantidades abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 

1 Câmera de segurança. 
Modelo de referência Intelbras VM 3120 IR 20 m Geração 3. 4 UN 

2 Cabo coaxial RF 4 mm flexível 80% + bipolar EXT 200 UN 
3 Plug importado P4 fêmea com borne 4 UN 
4 Conector importado BNC macho com borne 8 UN 
5 Caixa de sobrepor quadrada BR 4 UN 
6 Mão de obra da instalação de câmeras por ponto 4 UN 

 
 
2. JUSTIFICATIVA 

 
Considerando Decisão da Presidência nº 167/2017, anexa, remetida a este 

departamento, para dar cumprimento ao deliberado na 27ª Reunião da Mesa da Câmara 
Municipal de Toledo, sobre aquisição de câmaras; 

Considerando Ata da 27ª Reunião da Mesa da Câmara Municipal de Toledo, anexa, 
que em seu item 3, delibera pela aquisição de 5 câmeras, sendo duas para o plenário, duas 
para os corredores e uma para sala de reuniões; 

Considerando que a câmera da sala de reuniões é do tipo PTZ UV83, e deve ser 
compatível com o sistema de gerenciamento de microfones e está tramitando em outro 
processo de aquisição; 

Por tais considerações, faz-se necessária a aquisição das 4 (quatro) demais 
câmeras, integradas ao circuito de vigilância, devendo ser compatível com o DVR do 
sistema de vigilância existente. 
 
3. CRITÉRIOS AMBIENTAIS ADOTADOS 

 
Não se aplica 

 
4. REFERÊNCIAS A ESTUDOS PRELIMINARES 

 
Foi verificada a disponibilidade de canais no aparelho de DVR atual, para a aquisição 

do quantitativo compatível com a disponibilidade de canais. 
 
5. O CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 
O valor total global estabelecido em decorrência da identificação dos elementos que 

compõem o preço do objeto em virtude de pesquisa de preço no mercado e tabela abaixo, 
será de R$ 1.594,84 (um mil, quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta e quatro 
centavos). 
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AguiaSeg 
Alarmes Ltda 

Alfa Alarmes e 
Serviços Ltda. 

Eletro Eletrônica 
Astec - ME 

 Menor Valor 
Global (R$) 

R$ 1.550,40 R$ 1.594,84 R$ 1.736,68 
 

R$ 1.594,84 

 
5.1 – DA CLASSIFICAÇÃO 
  

Apesar de a empresa AGUIASEG ALARMES LTDA, ter apresentado o menor valor 
global, a mesma por se encontrar irregular perante a Fazenda Municipal, foi oportunizado 
prazo para que a empresa regularizasse tal certidão, conforme e-mail anexo, sendo que não 
houve regularização até o momento da elaboração deste termo, conforme página anexa 
impressa no site no município de Toledo. 

 
Assim sendo , diante das cotações realizadas, ficou vencedora a empresa ALFA 

ALARMES E SERVIÇOS LTDA, com o valor global de R$ 1.594,84 (um mil, quinhentos e 
noventa e quatro reais e oitenta e quatro centavos), e que se encontra em regularidade 
com a Fazenda Municipal, Fazenda Federal, Contribuições com o FGTS e Contribuições 
Trabalhistas, conforme comprovantes anexos. 

6. ENTREGA 
 
6.1. PRAZO DE ENTREGA 
A entrega e instalação deverá ser realizada em até 15 (quinze) dias, após o 
recebimento da nota de empenho. 
 
6.2. UNIDADE FISCALIZADORA 
Comissão de Recebimento. 
 
6.3. LOCAL DE ENTREGA 
Os produtos deverão ser entregues e instalados na Câmara Municipal de Toledo, 
situada na Rua Sarandi, nº 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, 
Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de segunda a sexta-feira, das 08h30min às 12h e 
das 14h às 17h. 

 
7. PRAZO DE GARANTIA  

 
Os serviços e/ou peças deverão apresentar  garantia mínima de 3 (três) meses a 

contar da data da entrega. 

8. EXECUÇÃO DA GARANTIA 
  

Ficará o fornecedor obrigado a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte as peças e/ou serviços em que se verifiquem 
imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços, no prazo 
de 15 (quinze) dias após o recebimento da reclamação. 

9. PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, 

juntamente com a Nota Fiscal, e será realizado através de depósito em conta bancária de 



 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 
 

 

 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br 

titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a emissão de títulos ou boletos pela 
empresa contratada. 
 
10. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
Deverá ser informada a disponibilidade orçamentaria pelo departamento contábil 

financeiro. 
 
11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
Menor Valor Global.  
                                                                        

12. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
 
 

 Toledo, 16 de outubro de 2017. 
 

 
 

Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 

 
 
 


